
Câ.mara Municipal de Pedro Canário
ESTADO DO ESpímTO SANTO

GABINETE DO VEREADOR

INDICAÇÃO NO 148/2017

~

0 Vereador GEIULDO  DE JESUS  PEREIRA,  no  uso de  suas atribuições,
com  amparo  no artigo  110  inciso VIII,  do  Regimento lnterno Cameral,  propõe ao
Egrégio  Plenário  a  seguinte  medida  de  interesse  público,  a  ser  encaminhada  à
Secretaria   Municipal   de   Governo,   para   as   seguintes   providencias:   Oue  se/.a

p,r_o_v_i,!_e_n.c:a_df_ar.eati_vação.d_opoçoartesianonaíreadapiant;r-ri;-á:a
loc?liza|?n?Bairrocanarinho'paraquesejatransfiormaàoeJ-u±{f;;;e
natural de ágíia mineral para os moradores carentes.

JUSTIFICATIVA

A  presente  indicação  tem  por objetivo  contribuir com  o  abastecimento  de
água  potável  para  a  população,  sabendo que  muitos dos  moradores deste  Bairro
buscam água para  beber nos postos de gasolina ou em  uma fonte (Biquinha) que
fica em um si'tic de difi'cil acesso.

Pelo exposto contamos com o atendimento ao que ora solicitamos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário,  Estado do Espírito Santo.

Em 28 de Junho de 2017.
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